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LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 52/2019 
Processo Administrativo de Compra n° 105/2019 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA 
DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO DE FAXINAL, 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que integra o 
presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 13:30 horas do dia 05 de julho de 2019. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de junho de 2019. 
 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 49/2019 
Processo Administrativo de Compra n° 191/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO, GESTÃO E 
ACOMPANHAMENTO DOS PLANOS PPRA, PCMSO, LTECAT, CONSULTAS E EXAMES 
REFERENTES A SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO DE SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL, conforme quantidades estimadas e especificações constantes do 
Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 03 de julho de 2019. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 07 de junho de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N.º 8883/2019 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre 

Recesso no dia 21 de Junho 
nas repartições públicas 
municipais. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições públicas municipais,  no dia 21 de Junho, que 

sucede ao feriado nacional do dia 20 de Junho (Corpus Christi), 

devendo permanecer com atendimento ou em sistema de plantão os 
serviços essenciais do Município. 

    
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as  

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ERRARA PORTARIA N.º 214/2019 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
01/07/2019 à 30/07/2019, referente ao período aquisitivo 2015/2016 . 
    
   
PASSA-SE A LER  

 
24/06/2019 à 23/07/2019, referente ao período aquisitivo 2015/2016 .  
 
       
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 

 
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 223/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder à servidora ADRIANA 
FARIA LOPES DE LARA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnica 

em Enfermagem, suas férias regulamentares entre os dias  12/06/2019 à 01/07/2019, sendo 
10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 234/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder ao servidor IVAN 
MARTINELLI MACHADO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Condutor 

de Veículo de Urgência e Ermergência, suas férias regulamentares entre os dias  17/06/2019 
à 06/07/2019, sendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
2016/2017.     
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 235/2019 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder à servidora MARINALVA 
FERREIRA DA COSTA RIBEIRO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, suas férias regulamentares entre os dias  17/06/2019 à 01/07/2019, 
sendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 236/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
         Conceder à servidora  DANIÉLLI 
DE MIRANDA FELIX, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assessor de 
Planejamento, suas férias regulamentares entre os dias  03/07/2019 à 22/07/2019, sendo 10 
(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 237/2019 
 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder à servidora  TEREZINHA 
MICHALOWSKI, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, suas férias regulamentares entre os dias  01/07/2019 à 20/07/2019, sendo 10 
(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 238/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
         Conceder à servidora ELAINE DE 
OLIVEIRA PEDROSO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, suas férias regulamentares entre os dias  08/07/2019 à 27/07/2019, sendo 10 
(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 
    
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 239/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 

 
 
         Conceder ao servidor  ROBISON 
MARCELO BARRETO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Física, suas férias regulamentares entre os dias  01/07/2019 à 30/07/2019, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018 .   
  
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 240/2019 
 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
         Conceder ao servidor SEBASTIÃO 
CESAR DE CASTRO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 
administrativo, suas férias regulamentares entre os dias  01/07/2019 à 30/07/2019, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018 .     
          
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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